ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 17/11/2015 

Altera o art. 22. do Regulamento dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense – UNIPAR aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 15/2006, de 09/05/2006.
                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a legislação nacional vigente sobre o funcionamento dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu;

Considerando a Resolução CONSEPE n.º 15/2006, de 09/05/2006 que cria o Regulamento dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando a proposta apresentada pela Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação – DEGPP, de alterar o art. 22. do Regulamento dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense – UNIPAR aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 15/2006, de 09/05/2006,  baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO
Art. 1.º
Fica alterado o art. 22. do Regulamento dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade Paranaense – UNIPAR aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 15/2006, de 09/05/2006, passando a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“Art. 22.
Nos programas de pós-graduação stricto sensu, o aluno tem direito a repetir, componente curricular em que não tenha obtido aprovação, por freqüência e/ou aproveitamento, devendo, contudo, realiza-lo no oferecimento imediatamente subseqüente àquele em que se deu sua reprovação.”
Art. 2.º 
Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama - Paraná, 17 de novembro de 2015.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 






